
CONCEIÇÃO DO COITÉ – 

BAPODERLEGISLATIVO 

VEREADORLINDODENEUZA 
 

INDICAÇÃO Nº 102/2021 

 

INDICA:Aoprefeitomunicipalapavi

mentaçãonalocalidade de  

Gangorra II nesseMunicípio. 
 

ACâmaraMunicipaldeConceiçãodoCoité,naformadoArt.65doseuRegim
ento. 

 

Considerando a existência de Dotação Orçamentária na Secretaria 
deInfraestruturaeServiçosPúblicos-ElementodeDespesas:1013-
PavimentaçãoeDrenagemderuasnaSede, Distritose Povoados. 

 
Considerandoqueapavimentaçãosefaznecessária,jáqueosmoradores 

sofrem com a poeira no 
períododeestiagem,ocasionandoproblemasdesaúdeetambémprejudicaatrafegab
ilidade. 

 

Considerando:Outromotivoémelhorarainfraestruturadaquelalocalidad

e, oferecer melhores condições de vida para a população, e 
tambémcontribuirpara odesenvolvimentoeconômicoe socialdolocal. 

 
Diantedoexposto,solicitamosaoSenhorPrefeitoMunicipalqueestudecom 

atenção está nossa proposição e que, na medida do possível, procureatende-
la. 

 
INDICA a Pavimentaçãona localidade de Gangorra II 

nesseMunicípio. 
 

Dê-se conhecimento desta indicação ao Prefeito Municipal de 
ConceiçãodoCoitéeaSecretariaMunicipaldeInfraestruturaeServiços Públicos. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara 

Municipal,ConceiçãodoCoité,30 de 

Abrilde2021. 

 

Eriberto Antonio Almeida 

FilhoLindodeNeuza 

Vereador 
 

 
 


